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A cidade de Boituva foi escolhida para

sediar no próximo dia 28 a 6ª Caravana da

inclusão, acessibilidade e cidadania. O evento

será realizado no Centro Municipal de Eventos

das 8h30 às 17 horas, aberto ao público gratui-

tamente.

A Caravana da Inclusão, Acessibilidade e

Cidadania é uma ação da Secretaria de Estado

dos Direitos da Pessoa com Deficiência, em

parceria com a UVESP - União de Vereadores

do Estado de São Paulo, APAE de São Paulo,

Conselho Estadual para Assuntos da Pessoa

com Deficiência – CEAPcD e pelo Programa

Estadual de Prevenção e Combate à violência

contra pessoas com deficiência, realizada com

o obje�vo de mobilizar e conscien�zar a

sociedade para a necessidade de consolidar

polí�cas públicas inclusivas, que contemplem

os direitos de todas as pessoas com deficiência

e beneficiem toda a população.

Na abertura da Caravana, às 9 horas, será

realizado um desfile e moda inclusiva, na

sequência o pronunciamento das autoridades

e uma apresentação ar�s�ca do município.

Ainda no período da manhã será apresen-

tado o Programa de Apoio a pessoa com defi-

ciência (PADEF) desenvolvido pela Secretaria

do Emprego e Relações do Trabalho do Estado

de São Paulo, além de abordados assuntos

como BCP na Escola e no Trabalho, pela Secre-

taria de Desenvolvimento Social do Estado de

São Paulo e principais projetos da Secretaria

de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiên-

cia.

Durante o evento acontecerá o Encontro

Regional sobre violência contra pessoas com

deficiência a par�r das 13 horas. O obje�vo é

debater e pautar o tema com os profissionais

de Assistência Social, da Educação, da Saúde,

do Sistema de Jus�ça e Segurança Pública,

além dos Conselhos. A ação envolverá ao

longo do ano os 645 municípios do Estado de

São Paulo, capacitando e aperfeiçoando pro-

fissionais da rede de serviço como parte

integrante do Programa Estadual de Preven-

ção e Combate à Violência contra pessoas com

deficiência.

Segundo a APAE de São Paulo, de acordo

com pesquisas, pessoas com deficiência

apresentam mais chances de sofrer algum �po

de abuso sexual e de vivenciar maus tratos na

infância.

Boituva sediará 6ª Caravana da inclusão, acessibilidade e cidadania

APrefeitura de Boituva através da Secre-
taria Municipal de Esportes promoverá

uma par�da de futebol beneficente no dia 06
de setembro, em prol ao Asilo Lar São Vicente
de Paulo, às 16 horas, no Estádio Municipal
Antonio Pereira Gamito – Gamitão.

A par�da, que marca o aniversário de
Boituva, será entre a Seleção Master de

Prefeitura promoverá jogo beneficente no dia 06 de setembro
Boituva e a Seleção Master do Corinthians,
com a presença de ex profissionais. O vence-
dor do jogo levará a Taça “Armando Celso
Botechia).

Os ingressos já estão a venda pelo valor de
R$ 10,00 (dez reais) na Secretaria Municipal de
Esportes, Bar do Bruxa, Bar do Teles, Loja
Cancian e Lar São Vicente de Paulo.

A“Loja Modelo I�nerante” do Sebrae-SP
esteve em Boituva entre os dias 11 e 14

de agosto, e realizou 150 atendimentos a
empreendedores do município. A inicia�va
da Prefeitura de Boituva, através da Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Econômi-
cos e o Sebrae-SP pode demonstrar os prin-
cipais conceitos e tendências do varejo.

Nos dias em que esteve na cidade, a
carreta adaptada, com 55 m² e 15 m de
comprimento, teve a missão de ensinar o
lojista a organizar e deixar o ponto de venda
mais atraente, além de demonstrar como
pode ser feita a disposição de roupas e
acessórios, organização de produtos, ilumi-
nação ideal para valorizar as mercadorias, e
conceitos como visual merchandising.

Para um dos logistas de Boituva, o que
mais chamou a atenção durante a visita na
Loja Modelo I�nerante foi a demonstração
da iden�ficação de e�quetas por radiofre-
quência que é usada como alterna�va ao
código de barras e permite rastrear o produ-
to durante todo o processo, do estoque à
venda ao cliente.

Para a consultoria do Sebrae-SP e gestor
do Programa Comércio Varejista, a visita à
Loja Modelo foi uma oportunidade para os
lojistas conhecerem as novas tecnologias e
as estratégias do visual merchandising
aplicadas ao varejo de moda e uma forma de
aprender como pequenas alterações na
disposição dos produtos e na organização da
loja e vitrine faz com que os produtos sejam
valorizados e, consequentemente, mais
vendidos.

Loja Modelo do SEBRAE-SP
realiza 150 atendimentos
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Um balanço realizado pela Prefeitura de
Boituva, através da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social, Cidadania e Traba-
lho, demonstra que, desde 2013, aproximada-
mente 1.500 pessoas �veram acesso aos
cursos profissionalizantes gratuitos man�dos
pelo município, por meio de parcerias com
órgãos e ins�tuições que mantém programas
de qualificação profissional ou custeados
diretamente pela própria Municipalidade.

Ao todo, segundo aponta o balanço, a
Prefeitura ofereceu neste período o equivalen-
te a 24 cursos profissionalizantes, visando a
qualificação dos par�cipantes para o mercado
de trabalho ou para gerar oportunidades de
geração de renda aos par�cipantes, nas áreas
de indústria, tecnologia, comércio, hotelaria,
serviços, gastronomia e artesanato. A maioria
dos cursos são de curta duração, para que o
aluno tenha a possibilidade de se recolocar
rapidamente no mercado de trabalho ou
reforçar a renda familiar.

Crescimento e Parceria
O relatório aponta tendência de cresci-

mento na oferta de cursos profissionalizantes
no município. Para se ter ideia, em 2013 a
Secretaria ofereceu qualificação 265 trabalha-
dores, saltando para 681 em 2014 e chegando
já no primeiro semestre de 2015, em 403 vagas
ofertadas para cursos profissionalizantes de
curta duração.

Entre os parceiros e programas, estão o
Campus Boituva do Ins�tuto Federal de São
Paulo (IFSP Campus Boituva); o SENAC; o
Fundo Social de Solidariedade do Estado de
São Paulo, bem como o local, além do Serviço
de Obras Sociais do Município.

SENAI e ETEC Boituva
Além dos cursos oferecidos por meio da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, a Prefeitura de Boituva também viabili-
zou outras parcerias para ampliar a oferta de
cursos técnicos e profissionalizantes, visando a
qualificação da mão de obra local para o
mercado de trabalho. Em 2013, por exemplo, a
cidade rea�vou o Centro de Formação do
SENAI, que atualmente oferece seis diferentes
cursos profissionalizantes, com mais de 90%
dos jovens atendidos trabalhando com cartei-
ra assinada como pequeno aprendiz.

Outra inicia�va se refere aos cursos
técnicos da ETEC em Boituva, que foram reto-
mados neste ano de 2015, oferecendo 80
vagas em salas descentralizadas para dois
cursos técnicos: Administração e Segurança do
Trabalho. Mas a parceria tende a ampliar, visto
que a Prefeitura está reformando e adequando
o prédio que abrigava a an�ga escola do SESI,
na Praça da Matriz, que abrigará a Escola ETEC
de Boituva, que oferecerá novos cursos a par�r
de 2016.

Ampliação do IFSP
Uma parceria entre a Prefeitura de Boituva

e o Campus Boituva do Ins�tuto Federal de São
Paulo (IFSP Campus Boituva) permi�u a
implantação dos cursos técnicos integrados ao
Ensino Médio, de informá�ca (redes de
computador), de Automação Industrial, além
de cursos Técnicos Concomitantes de Logís�ca
(2016) e Mecânica (2018).

O plano de Campus Boituva contempla
também a implantação dos cursos presenciais

Boituva já ofereceu mais de 1.500 vagas para cursos profissionalizantes

de graduação (superior) em nível de tecnolo-
gia e licenciatura, nas áreas de Mecânica
(2016) e Administração (2017) e de Ensino a
Distância (EAD) na Formação de Professores
na Área de Educação Profissional (2017) e
Licenciatura Plena em Pedagogia (2017), além
de cursos de pós de graduação em Gestão de
Tecnologia da Informação (2016).

A ampliação da oferta de vagas e a abertu-
ra de novos cursos demandará da ampliação
da estrutura do IFSP.

APrefeitura de Boituva através da Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Abasteci-

mento e Meio Ambiente efetuou a instalação
de 20 caixas coletoras de bitucas de cigarro em
diversos pontos com grande fluxo de pessoas
na cidade.

A inicia�va tem como obje�vo des�nar
corretamente esse �po de resíduo, que é um
dos mais comuns nas ruas da cidade, e demora
em média 15 anos para se decompor. A empresa responsável pela prestação de serviço realiza-
rá semanalmente a limpeza dos coletores e encaminhará as bitucas de cigarro para reciclagem,
onde serão transformadas em papel.

Todas as caixas coletoras possuem mensagem de conscien�zação ambiental, seguindo as
temá�cas de sustentabilidade, interagindo assim com a população para conscien�zá-la do
descarte correto de resíduos, sendo essa uma preocupação e um compromisso da empresa
prestadora de serviço para com o município.

A princípio os coletores de bitucas estão instalados nos seguintes pontos, podendo ser
ampliados conforme necessidade:

Prefeitura instala
caixas coletoras de
bitucas de cigarro

na cidade

• Praça da Matriz – 2 caixas

• Rodoviária

• Prefeitura

• Banco Itau

• Centro Municipal de Especialidades

• UBS Centro

• Rua Vereador José Angelo Biagioni –
Rua da Feira

• Velório Central

• Centro de Eventos

• Parque Ecológico Municipal

• Câmara Municipal

• UBS Novo Mundo

• Hospital São Camilo – 2 caixas

• Velório da Saudade

• UBS Vila Aparecida

• Centro Nacional de Paraquedismo

• Praça Santa Cruz

• Rua Benedito Antonio de Campos –
De Lorenzi

A Prefeitura de Botuva protocolará
nesta semana, junto à Câmara local,

um projeto de Lei para que seja estendi-
do até o dia 31 de dezembro, o prazo do
programa “Casa em Ordem”. Caso apro-
vado, a medida beneficiará proprietários
de imóveis que estão em desconformida-
de com Código de Obras, que terão um
prazo maior para regularizar a situação
dos seus imóveis.

De acordo com o programa, os imóve-
is que não respeitam recuo frontal, late-
ral e nos fundos, bem como construções
já edificadas e proveniente dos desdo-
bros de lotes com construções mul�fami-
liares já edificados, que estão em desa-
cordo com a legislação vigente, devem
ser regularizados junto a Prefeitura, para
que o proprietário possa obter o Habite-
se do imóvel.

Segundo dados da Secretaria Munici-
pal de Planejamento Urbano, com base
no trabalho de georreferenciamento
realizado entre os anos de 2013 e 2014,
45% das habitações das cidades apresen-
taram alguma irregularidade cadastral, o
que mo�vou a realização da campanha
como forma de facilitar a regularização
de imóveis dando assim a oportunidade
de obter o Habite-se e, com isso, ampliar
as possibilidades de comercialização, de

equacionar conflitos judiciais de imóveis
inventariados ou em situação de par�-
lhas de bens, assim como facilitar o aces-
so a linhas de crédito de reforma.

Como fazer?
Até o próximo dia 10 de setembro,

quando vence o prazo, é possível regula-
rizar imóveis em desconformidade no
município. Através de um engenheiro,
arquiteto ou técnico, o proprietário deve
protocolar junto a Prefeitura, seu pedido
preenchido em formulário próprio e
simplificado – que pode ser re�rado na
Secretaria de Planejamento Urbano –,
anexando ao pedido imagens do imóvel e
o projeto técnico simplificado padroniza-
do. Após protocolar, fiscais da Prefeitura
farão as averiguações para confrontação
de informações e, havendo conformida-
de, segue para aprovação técnica final.

A Secretaria de Planejamento Urbano
ressalta que a prorrogação do prazo é
importante para os proprietários, por-
que, além de regularizar a situação do
imóvel perante a Prefeitura, amplia as
possibilidades de acesso a linhas de cré-
dito para reforma e também para eventu-
al comercialização de forma financiada,
bem como transtornos na obtenção de
documentos e cer�dões per�nentes.

Prefeitura quer prorrogar prazo
para regularização de imóveis

Prazo vence no próximo dia 10 de setembro e a prefeitura encaminhará
projeto de lei à câmara, propondo que o prazo seja estendido

até o dia 31 de dezembro
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DECRETO Nº 2.076, DE 13 DE AGOSTO DE 2015.
Regulamenta a Lei Municipal 2.106/2010, que institui a Banda Sinfônica Municipal “Zezinho Ferriello”

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º A Banda Sinfônica Municipal “Zezinho Ferriello”, mantida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por
meio do Departamento Municipal de Cultura, compõe-se de:
I – regente
II – chefes de naipes
III – músicos

Parágrafo Único – Aproveitar-se-ão para a composição da Banda Sinfônica os atuais componentes.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura abrirá, sempre que necessário inscrição para os interessados em
ingressar na Banda Sinfônica, através de Edital, obedecidos os critérios e prazos previstos em legislação regulamenta-
dora.
§1º – Os interessados em participar da Banda Sinfônica Municipal, após o processo seletivo, deverão cumprir um
prazo de carência mínima de 03 (três) meses, destinados a preparação e avaliação.
§ 2º – Após o prazo de carência e avaliação do desempenho pelo regente da Banda Sinfônica, será efetivado o
ingresso do integrante, desde que o mesmo possua:
I – frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nos ensaios;
II – desempenho satisfatório por avaliação do regente.

Art. 3º São obrigações dos integrantes da Banda Sinfônica Municipal de Boituva:
I – participar regulamente dos ensaios da Banda Sinfônica;
II – participar das apresentações agendadas, respeitando horários estabelecidos pelo regente;
III – utilizar uniforme nas apresentações da Banda Sinfônica;
IV – zelar pelo material e uniforme;
V – zelar pela imagem da Banda Sinfônica durante a participação em eventos ou em qualquer outra atividade, priman-
do pelo entusiasmo, alegria e conduta compatível ao trabalho desenvolvido, e
VI – cumprir o disposto neste Decreto.

Art. 4º – Os integrantes da Banda Sinfônica deverão apresentar frequência mínima de 75% (setenta e cinco por
cento) nos ensaios e apresentações durante o ano de atividade.
§ 1º – A não observância da frequência mínima pelo integrante será considerado desistência, que será formalizado
em ato pelo Departamento Municipal de Cultura ao Secretário Municipal de Educação e Cultura.
§ 2º – As ausências poderão ser justificadas ao Departamento de Cultura,
que analisará o pedido e, sendo possível, será formalizado afastamento provisório do integrante.
§ 3º – Após o afastamento provisório do integrante, o mesmo somente poderá retornar as atividades após comprovar
a manutenção e acompanhamento do aprendizado durante a ausência, cuja avaliação caberá ao Departamento
Municipal de Cultura.
§ 4º Com o indeferimento das justificativas apresentadas, o integrante poderá apresentar recurso ao Secretário
Municipal de Educação e Cultura, que terá o prazo de 05 (dias) que irá analisar o caso e dar retorno ao interessado.

Art. 5º Os integrantes que contrariarem os deveres e obrigações, serão:
I – orientados verbalmente;
II – em caso de reincidência, advertência;
III – Afastamento temporário, e
IV – desligamento.

DAS APRESENTAÇÕES

Art. 6º As apresentações da Banda Sinfônica ocorrerão de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, observado a concordância da maioria absoluta dos seus componentes.
§ 1º – As apresentações deverão ocorrer, preferencialmente, em recintos fechados.
§ 2º – Em caso de apresentação em recinto aberto, a mesma somente ocorrerá mediante a disponibilização de
aparelhagem de som adequada ao local.
§ 3º – As apresentações, em recintos fechados ou abertos, deverão ocorrer em praticáveis, com módulos de distribui-
ção dos integrantes em diversos níveis.

Art. 7º Para a apresentação será garantido aos integrantes:
I – serviço de lanche durante o evento;
II – traslado de ida e volta dos integrantes da Banda Sinfônica, bem como transporte adequado de todos os equipa-
mentos necessários a apresentação, quando esta não ocorrer no município de Boituva;
III – local apropriado para troca de figurinos, preferencialmente, próximo ao local da apresentação.
§ 1º – A apresentação em outro município deverá ser coordenada pelo Departamento de Cultura junto ao solicitante.
§ 2º – Os integrantes da Banda Sinfônica deverão ser comunicados com antecedência mínima de 20 (vinte) dias
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acerca do agendamento da apresentação.
§ 3º – No dia da apresentação, os integrantes da Banda Sinfônica deverão apresen-
tar-se no local de partida com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do
horário pré-fixado pelo Departamento de Cultura.

Art. 8º O Departamento de Cultura será o responsável para emitir a autorização de
participação da Banda Sinfônica nos eventos de natureza oficial, cívica ou religiosa.

§ 1º - Toda solicitação deverá ser protocolada com antecedência mínima de 40
(quarenta) dias do evento, para que a mesma possa ser analisada e incluída na
programação da Banda Sinfônica.

Art. 9º A apresentação da Banda Sinfônica poderá ser registrada nas mídias de
divulgação, permitindo o integrante da Banda a liberação de uso de som e imagem,
dede que o mesmo não seja para caráter comercial.

DAS INDUMENTÁRIAS

Art. 10 A Banda Sinfônica será composta de:
I – uniforme de gala, destinado a atender os eventos solenes de interesse da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura; e
II – uniforme simples, destinado a atender as apresentações mais frequentes em
escolas, praças, dentre outras.

Art. 11 Os uniformes farão parte do acervo da Banda Sinfônica, devidamente
catalogados pelo serviço de patrimônio mobiliário, sob a guarda e responsabilidade
do Departamento de Cultura.

DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 12 Os integrantes da Banda Sinfônica Municipal “Zezinho Ferriello”, poderão
eleger entre os seus integrantes, um conselho consultivo, com representação de
todos os naipes.

Parágrafo único – Poderão participar deste conselho todos os integrantes da
Banda Sinfônica Municipal, no qual será realizada uma eleição aberta, através de
escolha por maioria simples.

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 13 A Administração da Banda Sinfônica fica a cargo da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Parágrafo Único – Caberá a Secretaria Municipal de Educação e Cultura providen-
ciar o local adequado para a realização dos ensaios.

Art. 14 Caberá ao Departamento de Cultura determinar o número de ensaios
mensais, por naipe ou gerais, conforme a necessidade, bem como determinar o
período de recesso dos trabalhos.

Art. 15 Fica autorizado a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a buscar
meios para celebração de convênios, parcerias financeiras e/ou materiais junto ao
poder público e a iniciativa privada, com a finalidade de atender as necessidades da
Banda Sinfônica Municipal “Zezinho Ferriello”

Parágrafo Único – Os convênios e parcerias deverão atender a legislação vigente.

Art. 16 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 13 de Agosto de 2015.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP

ANTONIO MARCOS LEONARDO
Secretário Municipal de Administração e Coordenação Governamental em

Exercício

EMERSON LUIS FRAGOSO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos em Exercício

CELSO FERNANDO IVERSEN
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Decreto

DECRETO Nº 2.077, DE 13 DE AGOSTO DE 2015.
Regulamenta a Lei Municipal 2.319/2013, que institui

o Coro Municipal “Maestro Antônio Brasil Holtz”

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º O Coro Municipal de Boituva “Maestro Antônio Brasil Holtz”, mantido pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura compõe-se de:
I – regente
II – coristas
III – pianista
Parágrafo Único – Aproveitar-se-ão para a composição do Coro Municipal os
atuais componentes.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura abrirá, sempre que necessário
inscrição para os interessados em ingressar no coro municipal, através de Edital,
obedecidos os critérios e prazos previstos em legislação regulamentadora e, no
mínimo, os interessados devem preencher os seguintes requisitos:
I – ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos;
II – preferencialmente com conhecimento musical.
§1º – Os interessados em participar do Coro Municipal, após o processo seletivo,
deverão cumprir um prazo de carência mínima de 03 (três) meses, destinados a
preparação e avaliação.
§ 2º – Após o prazo de carência e avaliação do desempenho pelo regente do Coro
Municipal, será efetivado o ingresso do integrante ao Coro, desde que o mesmo
possua:
I – frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nos ensaios;
II – desempenho satisfatório por avaliação do regente.

Art. 3º São obrigações dos integrantes do Coro Municipal de Boituva:
I – participar regulamente dos ensaios do Coro Municipal;
II – participar das apresentações agendadas, respeitando horários estabelecidos
pelo regente;
III – utilizar uniforme nas apresentações do Coro Municipal;
IV – zelar pelo material e uniforme;
V – zelar pela imagem do Coro Municipal durante a participação em eventos ou em
qualquer outra atividade, primando pelo entusiasmo, alegria e conduta compatível
ao trabalho desenvolvido, e
VI – cumprir o disposto neste Decreto.

Art. 4º – Os integrantes do Coro Municipal deverão apresentar frequência mínima
de 75% (setenta e cinco por cento) nos ensaios e apresentações durante o ano de
atividade.
§ 1º – A não observância da frequência mínima pelo integrante será considerado
desistência, que será formalizado por ato do Secretário Municipal de Educação e
Cultura.
§ 2º – As ausências poderão ser justificadas ao Departamento de Cultura, que
analisará o pedido e, sendo possível, será formalizado afastamento provisório do
integrante.
§ 3º – Após o afastamento provisório do integrante, o mesmo somente poderá
retornar as atividades após comprovar a manutenção e acompanhamento do
aprendizado durante a ausência, cuja avaliação caberá ao regente.
§ 4º Com o indeferimento das justificativas apresentadas, o integrante poderá
apresentar recurso ao Secretário Municipal de Educação e Cultura, que terá o prazo
de 05 (dias) para analisar o caso e dar retorno ao interessado.
Art. 5º Os integrantes que contrariarem os deveres e obrigações, serão:
I – orientados verbalmente;
II – em caso de reincidência, advertência;
III – Afastamento temporário, e
IV – desligamento.

DAS APRESENTAÇÕES

Art. 6º As apresentações do Coro Municipal ocorrerão de acordo com a solicitação
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, observado a concordância da
maioria absoluta dos seus componentes.
§ 1º – As apresentações deverão ocorrer, preferencialmente, em recintos fecha-
dos.
§ 2º – Em caso de apresentação em recinto aberto, a mesma somente
ocorrerá mediante a disponibilização de aparelhagem de som adequada ao local.
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§ 3º – As apresentações, em recintos fechados ou abertos, deverão ocorrer em
praticáveis, com módulos de distribuição dos integrantes em diversos níveis.

Art. 7º Para a apresentação será garantido aos integrantes:
I – serviço de lanche durante o evento;
II – traslado de ida e volta dos integrantes do Coro Municipal, bem como transporte
adequado de todos os equipamentos necessários a apresentação, quando esta não
ocorrer no município de Boituva;
III – local apropriado para troca de figurinos, preferencialmente, próximo ao local
da apresentação.
§ 1º – A apresentação em outro município deverá ser coordenada pelo Departa-
mento de Cultura junto ao solicitante.
§ 2º – Os integrantes do Coro Municipal deverão ser comunicados com antecedên-
cia mínima de 20 (vinte) dias acerca do agendamento da apresentação.
§ 3º – No dia da apresentação, os integrantes do Coro Municipal deverão apresen-
tar-se no local de partida com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do
horário pré-fixado pelo Departamento de Cultura.

Art. 8º O Departamento de Cultura será o responsável para emitir a autorização de
participação do Coro Municipal nos eventos de natureza oficial, cívica ou religiosa.
Parágrafo Único - Toda solicitação deverá ser protocolada com antecedência
mínima de 40 (quarenta) dias do evento, para que a mesma possa ser analisada e
incluída na programação do Coro Municipal de Boituva “Maestro Antônio Brasil
Holtz”.

Art. 9º A apresentação do Coro Municipal pode ser registrada nas mídias de
divulgação, permitindo o integrante do Coro a liberação de uso de som e imagem,
dede que o mesmo não seja para caráter comercial.

DAS INDUMENTÁRIAS

Art. 10. O Coro Municipal será composto de:
I – uniforme de gala, destinado a atender os eventos solenes de interesse da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura; e
II – uniforme simples, destinado a atender as apresentações mais frequentes em
escolas, praças, dentre outras.

Art. 11 Os uniformes farão parte do acervo do Coro Municipal, devidamente
catalogados pelo serviço de patrimônio mobiliário, sob a guarda e responsabilidade
do Departamento de Cultura.

DO CONSELHO CONSULTIVO

Art. 12. Os integrantes do Coro Municipal, poderão eleger entre os seus integran-
tes, um conselho consultivo, com representação de todos os naipes.
Parágrafo único – Poderá participar deste conselho todos os integrantes do Coro
Municipal, no qual será realizada uma eleição aberta, através de escolha por
maioria simples.

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 13. A Administração do Coro Municipal de Boituva “Maestro Antônio Brasil
Holtz” fica a cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Parágrafo Único – Caberá a Secretaria Municipal providenciar o local adequado
para a realização dos ensaios.

Art. 14. Caberá ao Departamento de Cultura determinar o número de ensaios
mensais, por naipe ou gerais, conforme a necessidade, bem como determinar o
período de recesso dos trabalhos.

Art. 15. Fica autorizado a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a buscar
meios para celebração de convênios, parcerias financeiras e/ou materiais junto ao
poder público e a iniciativa privada, com a finalidade de atender as necessidades do
Coro Municipal de Boituva “Maestro Antônio Brasil Holtz”.
Parágrafo Único – Os convênios e parcerias deverão atender a legislação vigente.

Art. 16 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 13 de Agosto de 2015.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP

ANTONIO MARCOS LEONARDO
Secretário Municipal de Administração e Coordenação Governamental em

Exercício

EMERSON LUIS FRAGOSO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos em Exercício

CELSO FERNANDO IVERSEN
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Decreto

DECRETO Nº 2.078, DE 14 DE AGOSTO DE 2015.
DECLARA A INSERVIBILIDADE DE BEM PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam declarados como inservíveis para o serviço público os bens que compõem o patrimônio
público municipal, descritos abaixo:

Art. 2º - Os bens mencionados no ar�go anterior deverão ser avaliados pela comissão competente, que
emi�rá Laudo Circunstanciado de Avaliação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, aos 14 de agosto de 2015.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva

ANTONIO MARCOS LEONARDO
Secretário Municipal de Administração e Coordenação Governamental em Exercício

Decreto

DECRETO Nº 2.079/2015, DE 17 DE AGOSTO DE 2015.
(Re�fica o Decreto 2066/2015 que declarou de u�lidade pública para fins de desapropriação,

imóvel situado no Município de Boituva, des�nado a abertura de via pública)

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica re�ficado o Decreto 2.066/2015 que declara de u�lidade pública com a finalidade de ser
desapropriado por via amigável ou judicial, que consta pertencer a GSP GOLDEN BOITUVA II
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, para constar que o imóvel objeto do presente decreto é o
registrado sob a matrícula nº 10.280 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Boituva.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 17 de agosto de 2015.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP

ARTUR HENRIQUE PROENÇA
Secretário Minicipal de Planejamento Urbano

Publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra.
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Decreto

DECRETO Nº 2080 , DE 17 DE AGOSTO DE 2015.
(Aprova o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Boituva)

Edson José Marcusso, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece
diretrizes nacionais para o saneamento básico e insere no conjunto dos serviços de
saneamento a limpeza pública urbana e o manejo de resíduos sólidos urbanos;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 12.305/2010 que estabelece a
Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Decreto Federal nº 7.404/2010 que
regulamenta a referida lei, e

CONSIDERANDO por fim que, a minuta do Plano Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos do Município de Boituva, foi apresentada para discussão em audiência
pública realizada em 15.10.2014 e 30.04.2015,

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica aprovado o Plano Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município
de Boituva, anexo único deste Decreto, que estabelece as diretrizes, os objetivos,
as metas e as ações a serem adotadas pelo Município para a melhoria da eficiência
na prestação dos serviços e para sua universalização.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 17 de agosto de 2015.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP

RODRIGO MORENO
Secretário de Administração e Coordenação Governamental

e de Assuntos Jurídicos

AMILTON DE PADUA SERRÃO
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra.
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